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EST-{DO Df, RONDÔNIA
PODER I,EGISI,ATIVO

CÂMARA MT:NICIPÂL DE B(:RIT!s

PARECER

coMtssÃo DE coNsNTUICÃO E JUSTICA

PROJETO DE IEI N9 TO9I2O25
MENSAGEM DE TEI N9 73912025

I - RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo autorizar a abertura de crédito Adicional

Especial.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição ê Justiça,

não recebendo su bstitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns LO9|2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

tv - REsurrADo DA vorAçÃo DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 11 de junho de 2025, opinou

- ,nani.emente pela constitucionalidade,.iuridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Lei Ns LOgl2O25.

Estiveram presentes os Senhores Vereadore

luli Cibelly dos Santos Lucas Luia Teixeira Dh ionata de Tas

vVereadora Presidente elator Vereado embro

sFa

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicional Especiol por Excesso de Arrecodoção no Orçdmento vigente e dá Outras Providências"
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodoção no Orçomento vigente e dá Outros Providêncios"

I- RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que tem por objetivo autorizar a abertura de crédito Adicional

Especial.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalízação, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nq LO9{2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.
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coMrssÃo pE FrNANçAS. ORCAMENTO E FTSCALTZACÃO

PROJETO DE LEI N9 LO9I2O2S
MENSAGEM DE LEI N9 73912025

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 26 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃo do Projeto de Lei Ns LO9|2O25.
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVI COS PÚBLICOS MUNICIPAIS
PROJETO DE LEI N9 TO9I2O2S

MENSAGEM DE LEI N9 73912025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especial por Excesso de Arrecadação no Orçomento vigente e dó Outtos Ptovidêncios"

I- RETATóMO

._. O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo autorizar a abertura de crédito Adicional

Especial.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para ínserir-se no ordenamento jurídico municipal.

lv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de obras e serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 27 de junho de 2o2s,

opinou unanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Proieto de Lei Ns 109/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Ad riano erto Ap o
e

Vereador Pres

Lima
Vereador Relator Vereador Membro
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III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Proieto de Lei Ns LOgl2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.


